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DECRETO N.º 34  DE 02 DE DEZEMBRO DE 2023  
Em anexo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINS 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 

Controladoria Geral do Município 

Secretaria Geral do Gabinete da Prefeita 

Portaria 

CPL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Decretos 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 

TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E 

MEIO AMBIENTE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 

TRIBUTAÇÃO 
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DECRETO N.º 34  DE 02 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

“Decreta Luto Oficial de 03 (três) dias no Município 

de Martins –RN, pelo falecimento da Senhora 

ELITA GALDINO DA SILVA, e dá outras 

providências. ”  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MARTINS, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município e demais legislação que ampara, DECRETA:  

CONSIDERANDO o falecimento da Senhora ELITA GALDINO DA 

SILVA, ocorrido no dia 02 de dezembro de 2023, mãe do querido servidor público municipal 

Luiz Fernando Cardoso;  

CONSIDERANDO que a Senhora ELITA GALDINO DA SILVA prestou 

relevantes serviços como professora na rede pública estadual no Municipal de Martins, sempre 

com muito zelo, dedicação e estima. DECRETA: 

 Art.1º - Fica Decretado Luto oficial em todo o município de Martins, por 

três dias, a partir desta data, em sinal de pesar, pelo falecimento da senhora ELITA GALDINO 

DA SILVA; 

Art.2º - As repartições públicas municipais e congêneres deverão hastear o 

pavilhão municipal a meio mastro durante a vigência deste Decreto. 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

    GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARTINS/RN, em 03 de 

dezembro de 2023. 

 

MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA GURGEL COSTA 

Prefeita Municipal 
 

 

 


